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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO:  Contratação de Serviços Técnicos 

Especializados na área de Engenharia Civil 

visando a elaboração de Projetos 

Multidisciplinar para Regularização da 

Estrada Vicinal com Implantação de Anel 

Viário no Município de Anhumas 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas  

 

Contratada: PD ENGENHARIA LTDA EPP 

 

Modalidade: Carta Convite 06/2021-. 

 

Valor: R$ 115.000,00. 

  

Vigência: 06 meses. 

 

Data: 21 de maio de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 21 de 

maio de 2021.  

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Aquisição de Medicamento em 

Geral. 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE ANHUMAS -. 

 

Contratada: LEMOS DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA ME 

 

Modalidade: Pregão Presencial 12/2021 

 

Valor: R$ 45.538,50 

 

Vigência: 12 (doze meses). 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 21 de 

maio de 2021. 

 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

 

OBJETO: CONCESSÃO DE 

REALINHAMENTO DO BLOCO 

CERÂMICO 06 FUROS. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas  

 

Contratada: EDSON J.PIRES ARAN – EPP 

 

Modalidade: Pregão Presencial 37/2020. 

 

Valor: R$ 1,00 unidade 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 20 de 

maio de 2021.  

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

CARTA - CONVITE Nº 07/2021 

            

ATA DE HABILITAÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

Ao primeiro dia do mês de junho de 2021, às 

oito  horas e trinta minutos, reunidos na 

Secretaria Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Anhumas, a Comissão Municipal 

de Licitações, devidamente designada pela 

Portaria  nº 013/2021, datada de 04/01/2021,  

cuja cópia faz parte do presente processo, 

procedeu à habilitação das proponentes 

participantes da  Carta - Convite nº 07/2021, 

destinada a aquisição de óleo lubrificante para 

atender a necessidade da Frota Municipal do 

Município de Anhumas. Verificou-se que 

retiraram o Edital as seguintes empresas: 

PRUDENFIL DISTRIBUI]DORA DE 

FILTROS E LUBRIFICANTE LTDA ME, 
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AUTO POSTO DAS PALMEIRAS LTDA 

EPP, RANCHARIA LUBRIFICANTES E 

FILTROS LTDA e REAL MOREIRA 

LUBRIFICANTES EIRELI ME, das quais 

apresentou envelopes documentos e propostas, 

conforme documentação encartada aos autos o 

seguinte proponente REAL MOREIRA 

LUBRIFICANTES EIRELI ME, representada 

por Sérgio Gonçalves Moreira, portador da 

cédula de Identidade RG nº 32.8880.656-0, 

inscrito no CPF sob nº 303.547.078/25 e 

RANCHARIA LUBRIFICANTES E 

FILTROS LTDA, representada por José 

Carlos Paulo,  portador da cédula de Identidade 

RG nº 15.454.013, inscrito no CPF sob nº 

017.741.568-14. Dando continuidade pelo Sr. 

Presidente foi determinado a abertura dos 

envelopes contendo a “Documentação” exigida 

no Item 5.1 do Edital de Convocação, que após 

minuciosa análise dos documentos apresentados 

pelos concorrentes, a CPL decidiu 

HABILITAR o proponente REAL MOREIRA 

LUBRIFICANTES EIRELI ME por ter 

cumprido as exigências editalícias. A licitante 

RANCHARIA LUBRIFICANTES E 

FILTROS LTDA foi inabilitada por ter 

deixado de apresentar o atestado de capacidade 

técnica exigido no Item 5.3, letra “a” do 

Edital de Convocação, contrariando assim o 

ato convocatório.  Ato continuo, o representante 

da empresa RANCHARIA LUBRIFICANTES 

E FILTROS LTDA manifestou interesse em 

apresentar recurso administrativo contra a 

decisão de inabilitação proferida pela Comissão 

de Licitação, conforme faculdade contida no 

artigo 109 da Lei de Licitações.  Ato continuo, a 

Presidente determinou que os envelopes 

propostas das licitantes fossem acondicionados 

no cofre da Prefeitura, devidamente lacrados, 

até final julgamento dos recursos 

administrativos ou decurso do prazo legal 

relacionado a fase de habilitação.  Assim, a 

Presidente da CPL procedeu a intimação dos 

licitantes, para em querendo, apresentarem as 

razões de recurso, salientando que o prazo é de 

dois dias uteis a contar da intimação, que 

ocorreu na presente sessão. Nada mais, foi 

lavrada a presente ata que vais assinada por 

todos os presentes.  

 

ROSELI  AP.  E. DA SILVA 

Presidente 

 

 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Membro 

 

 

PEDRO ROGÉRIO SANTOS UZELOTO 

Membro 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 270/2021 

“Altera membros da Portaria 123/2019 de 08 

de julho de 2019 – compõe a comissão 

municipal de supervisão o Projeto Estadual do 

Leite” 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando das suas atribuições legais; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Instituir a comissão para 

acompanhamento das atividades do convênio no 

município de Anhumas – SP no PROJETO 

ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”, 

desenvolvido por meio de convênio entre a 

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP e a 

Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 

de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 

44.569/99  alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 

e alterações posteriores, as seguintes 

representatividades: 

  

A) Representante da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Estado de 

São Paulo:  

Titular: João Paulo Eugênio de 

Barros – RG 29.430.736-9; 

Suplente: Mariane Delatin 

Rodrigues – RG: 22.764.690-3. 
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B) Representante do município na área da 

Saúde:  

Titular: Gabriela Sereghetti  

Mingroni Ferreira – RG 47.597.190-

5; 

Suplente: Andréia Fernandes da 

Silva – RG 27.913.576-2  

 

C) Representante do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: Titular: Robson 

Mariano da Silva - RG 45.234.614-9; 

Suplente: Mayara Gardin Dias – RG 

48.299.053-3 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, alterando a Portaria 123/2019 de 

08 de julho de 2019. 

 

Anhumas, 31 de maio de 2021. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 

Secretário Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 271/2021 

“Dispõe sobre: Designação de Ouvidor Geral 

do Município de Anhumas, conforme lei nº 

669/2021 de 14 de abril de 2021, e dá outras 

providencias” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do 

Município de Anhumas - SP, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

 

CONSEIDERANDO  as disposições do Artigo 

37 § 3º da constituição federal, da Lei nº 

13460/2017, de 26 de junho de 2017 e Artigo 

07º, § 1º da lei nº 669/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º: Fica designado Ouvidor Geral do 

Municipio de Anhumas, a servidora Sra Carla 

Maria Sotocorno Bosisio, Assistente 

Administrativo, RG: 40.388.339-8, a partir de 

01 de junho de 2021. 

 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 31 de maio de 2021. 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 

Secretário Municipal 
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